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CONTRATO DE CREDENCIAMENTO N° 

003/2025FMS/2025 CONTRATO PARA 

“CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE 

SERVIÇOS MÉDICOS COMPLEMENTARES DE SAÚDE 

PARA O TRATAMENTO CIRÚRGICO DE VARIZES 

(BILATERAL) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE 

SAÚDE DOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 

DO MUNICÍPIO DE TUCUMÃ-PA”, POR INTERMÉDIO 

DO FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE E A EMPRESA 

CLINICA DUARTE E COUTINHO LTDA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de TUCUMÃ, através do FUNDO 

MUNICIPAL DE SÁUDE, CNPJ-MF, Nº 11.234.776/0001-92, denominado daqui por diante de 

CONTRATANTE,  representado neste ato pelo Sra. RENATA DE ARAUJO OLIVEIRA,  

SECRETÁRIA MUNICIPAL, residente na Av. Brasil, Nº505, Tapajós, portador do CPF nº 935.940.892-

15 e do outro lado CLINICA DUARTE E COUTINHO LTDA,    CNPJ 50.030.474/0001-54, com sede 

na AV TOCANTINS Nº250, NOVO HORIZONTE, Marabá-PA, CEP 68503-660, de agora em diante  

denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr.    ANTONIO GABRIEL VIEIRA 

COUTINHO MENDES, residente na AV TOCANTINS Nº250, NOVO HORIZONTE, Marabá-PA, CEP 

68503-660, portador do CPF 796.555.486-00,, aqui denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o 

contrato para “CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS MÉDICOS 

COMPLEMENTARES DE SAÚDE PARA O TRATAMENTO CIRÚRGICO DE VARIZES 

(BILATERAL) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE SAÚDE DOS USUÁRIOS DO 

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TUCUMÃ-PA”, nos termos do caput do Artigo 

74 e Artigo 78 da Lei nº 14.133/21, observadas as cláusulas a seguir enumeradas. 

 

 

 

 



 

 

 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 92, I e II) 

 

1.1. Constitui objeto do presente contrato a “CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE 

SERVIÇOS MÉDICOS COMPLEMENTARES DE SAÚDE PARA O TRATAMENTO 

CIRÚRGICO DE VARIZES (BILATERAL) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE SAÚDE 

DOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TUCUMÃ-PA”, de 

acordo com a planilha abaixo, pela CONTRATADA, com vistas ao atendimento de média e alta 

complexidade médica junto aos usuários do Sistema Municipal de Saúde, obedecendo às normas do Sistema 

Único de Saúde (SUS), no Município de Tucumã-PA, visando a complementar a rede de atendimento já 

existente, de acordo com a tabela seguinte: 

 
ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL 

 

124898  PROCEDIMENTO CIRÚRGICO ELETIVO - Marca.: SERVIÇO      SERVIÇO               122,00         1.166,870       142.358,14 

        TRATAMENTO CIRÚRGICO DE   VARIZES   (BILATERAL)  CÓDIGO 

        SIGTAP SUS -  04.06.02.056-6;  PROGRAMA  MAIS  ACESSO A 

        ESPECIALISTAS.                                          

 

                                                                                              VALOR GLOBAL R$      142.358,14 

 

 

TABELA – PROCEDIMENTOS TRATAMENTO CIRÚRGICO DE VARIZES (BILATERAL) PARA O 

MUTIRÃO - VALORES SIGTAP (TABELA SUS), QUANTIDADE PROCEDIMENTO POR PACIENTE 

 
PROCEDIMENTOS 

CÓDIGO DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR SUS R$ VALOR TOTAL 

R$ 

 

04.06.02.056-6 

TRATAMENTO CIRÚRGICO DE VARIZES 

(BILATERAL) 

 

01 

 

833,48 

 

833,48 

VALOR TOTAL PELA TABELA DO SUS R$ 833,48 

1.2. Para o tratamento cirúrgico de varizes (bilateral), o valor referencial estabelecido pela tabela SUS é de 

R$ 833,48 (oitocentos e trinta e três reais e quarenta e oito centavos) por cada procedimento. Sobre este 

valor a Secretaria Municipal de Saúde aplicará um percentual de incremento de 40% (quarenta por cento), 

em conformidade com a Resolução CMS nº 15/2023, de 19 de maio de 2023, emitida pelo Conselho 

Municipal de Saúde de Tucumã-PA, demostrado no quadro abaixo: 

 

 

 

CÓDIGO 

 

 

 

DESCRIÇÃO 

 

QUANTIDADE 

 

VALOR 

SUS 

R$ 

PERCENTUAL 

DO 

INCREMENTO 

VALOR 

DO 

INCREMENTO 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

 

 

04.06.02.056-6 

 
TRATAMENTO 

CIRÚRGICO DE 

VARIZES 
(BILATERAL) 

 

 

01 

 

 

833,48 

 
 

40% 

 
 

333,39 

 
 

1.166,87 

VALOR TOTAL PELA TABELA DO SUS + INCREMENTO R$  1.166,87 

 

 

 



 

 

 

1.3. Assim, a Secretaria pagará por cada procedimento o valor de R$ 1.166,87 (um mil cento e sessenta e 

seis reais e quarenta e oito centavos). O Percentual aplicado a Tabela SUS – SIGTAP está autorizado e em 

conformidade com a Resolução CMS nº 15/2023, de 19 de maio de 2023. 

1.4. Esta Equipe de Planejamento realizou Pesquisa de Preços utilizando contratações similares realizadas 

pela Administração Pública e Portal Nacional das Contratações Públicas e obteve o valor médio pelo 

procedimento cirúrgico de R$ 1.514,17 (um mil quinhentos e quatorze reais e dezessete centavos), porém 

por uma questão de disponibilidade financeira e permissão legal para o percentual de incremento, a 

Secretaria estabeleceu o valor de R$ 1.166,87 (um mil cento e sessenta e seis reais e oitenta e sete centavos). 

Memórias de Cálculo  

1.5. A memória de cálculo para a estimativa do valor total da contratação considera o número estimado de 

cirurgias a serem realizadas, que é de 122 (cento e vinte e dois) procedimentos. Assim, utilizando o valor 

fixado na tabela SUS acrescido de um incremento acima demonstrado e consentido pela a Secretaria, a 

estimativa inicial para o valor total da contratação será:  

 

 

ITEM 

 

 

ESPECIFICAÇÃO 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

QUANTI 

DADE 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

 

VALOR  

REF R$ 

VALOR  

TOTAL 

R$ 

 
01 

 
PROCEDIMENTO CIRÚRGICO ELETIVO 

 
122 

 
SERVIÇO 

 
1.166,87 

 
142.358,14 

 

ESPECIFICAÇÃO: TRATAMENTO CIRÚRGICO DE VARIZES BILATERAL; CÓDIGO SIGTAP SUS - 04.06.02.056-6; PLANO 
ESTADUAL DE REDUÇÃO DAS FILAS DE CIRURGIAS ELETIVAS. 

 

VALOR ESTIMADO TOTAL R$ 142.358,14 

 

1.6. Este valor serve como uma estimativa preliminar para a reserva orçamentária necessária para a 

contratação dos serviços de tratamento cirúrgico de varizes (bilateral). 

O presente contrato visa apenas o credenciamento do profissional na pessoa jurídica agregada a Empresa, 

portanto, não gera vínculo empregatício, ficando o CONTRATANTE livre para a escala ou não da 

CONTRATADA DO REGIME DE EXECUÇÃO. 

 

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses a partir da data da assinatura do presente 

contrato, em 19 de Agosto de 2025 extinguindo-se 19 de Agosto de 2026, até o dia na forma do artigo 105 

da Lei n° 14.133/2021. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 

IV, VII e XVIII) 

 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam; 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 

 

 

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

Início da execução 

 

3.2. Após assinatura do contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a Contratada e Contratante se reunirá para 

planejamento e programação do trabalho a ser realizado, bem como para definição conjunta do cronograma 

de execução das tarefas, documento de construção obrigatório entre as partes. 

3.2.1. O prazo do subitem acima poderá ser prorrogado por igual período, por ato motivado e 

justificado, dos agentes públicos competentes. 

3.3. A prestação dos serviços que compõem o objeto desta contratação deve ser iniciada no prazo máximo 

de 10 (dez) dias corridos após a conclusão do cronograma de execução (caso o último dia do prazo caia em 

final de semana ou feriado, o termo final do prazo passará a ser o próximo dia útil subsequente). 

3.4. As Contratadas deverão atender os usuários oriundos do Sistema Único de Saúde - SUS, encaminhados 

pelo Município de Tucumã-PA. 

3.5. Os serviços contratados serão prestados diretamente por profissionais das Contratadas. 

 

Local e horário da prestação do serviço 

 

3.6. As Contratadas executarão os serviços em local, dia e horário a serem acordados entre as partes, sendo 

que a forma de abertura da agenda deve ser clara e ter prazo determinado. 

3.7. As Contratadas marcarão uma data juntamente com a Secretaria Municipal de Saúde para o início dos 

procedimentos cirúrgicos. 

3.8. Para as consultas os usuários serão previamente agendados pelo Município e deverão ser atendidos 

mediante apresentação da guia de consulta/reconsulta com carimbo e assinatura do autorizador, bem como, 

com todos os exames pré-operatórios. 

3.9. Para as cirurgias os usuários deverão ser atendidos mediante apresentação de Laudo de Autorização de 

Internação Hospitalar – AIH com autorização do médico auditor do Município e pelo 

Credenciante/Contratante. 

3.10. Em caso de contraindicação do procedimento cirúrgico, o profissional médico deverá fornecer a 

contrarreferência preenchida com a negativa ao paciente em formulário específico da cirurgia eletiva, 

disponibilizado pelo Município e encaminhar uma cópia da negativa ao Setor de Agendamento de Cirurgias 

eletivas da Secretaria de Saúde. 

3.11. Para cada procedimento cirúrgico realizado preconiza-se 01 (uma) consulta pré-cirúrgica e 01 (uma) 

consulta pós-cirúrgica a ser realizada em ambulatório próprio da Contratante – Centro Ambulatorial de 

Tucumã, por profissional qualificado da equipe realizadora do procedimento. 

3.12. Para cada procedimento cirúrgico será realizada 01 (uma) consulta pré-anestésica. 

3.13. A avaliação anestésica deverá ser garantida a todos os usuários encaminhados para realização de 

procedimentos e/ou cirurgias e realizada por profissional devidamente qualificado. 

3.14. Após a execução do procedimento cirúrgico as AIH´s devem ser encaminhadas ao setor de faturamento 

para análise da auditoria médica e posterior pagamento via processamento do Ministério da Saúde. 

3.15. As  Contratadas deverão ser responsáveis em atender via Sistema Único de Saúde, possíveis 

intercorrências pós-operatórias dos pacientes estando incluso o acompanhamento clínico em todo o período 



 

 

 

pós-operatório, que compreende não só o pós-operatório imediato (primeiras 24 horas da realização da 

cirurgia) e mediato (entre 24 horas e 48 horas da realização da cirurgia), mas também o pós-operatório tardio 

(a partir de 48 horas da realização da cirurgia e o tempo que se fizer necessário de acompanhamento sob 

indicação do profissional médico executante. 

3.16. As Contratadas responsabilizam-se pela realização dos procedimentos solicitados, designando para tal 

profissional médico com diploma devidamente registrado e reconhecido pelo MEC, bem como com o devido 

registro no Conselho Regional de Medicina – CRM – e certificado de especialista e ou comprovante de 

especialidade. 

3.17. Para a prestação dos serviços as Credenciadas/Contratadas disponibilizarão o(s) profissional(ais) 

competente(s), medicamentos, material, acomodações e tudo o que for necessário para a realização do 

procedimento e/ou cirurgia a ser realizada. 

3.18. O fornecimento de equipamentos, insumos, materiais e medicamentos, alimentação, acomodações 

necessárias à prestação dos serviços são de responsabilidade das Contratadas. 

3.19. Fica a cargo das Contratadas a orientação quanto ao procedimento cirúrgico ao paciente, bem como a 

assinatura no termo de consentimento, no qual deverá estar previsto os riscos inerentes ao procedimento 

cirúrgico. 

3.20. O usuário será encaminhado por profissional médico do Município e ou rede especializada da Secretaria 

Municipal de Saúde com guia de referência/contra referência previamente autorizada e agendada, contendo 

carimbo e rubrica do funcionário do Município, ao profissional médico indicado pelas 

Credenciadas/Contratadas. 

 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

 

3.21. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do 

objeto. 

 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

3.22. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

3.23. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

3.24. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

3.25. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

3.26. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 



 

 

 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

3.27. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

3.28. Caberá ao preposto designado: 

3.28.1. Acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto à Contratante, 

incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, legais e 

administrativas referentes ao andamento e execução contratual; 

3.28.2. Negociar, junto aos agentes responsáveis pela fiscalização e gestão do contrato, termos e 

condições complementares a este documento para a realização dos serviços; 

3.28.3. Gerenciar e supervisionar a execução dos serviços, franqueando aos agentes responsáveis pela 

fiscalização e gestão do contrato, a qualquer tempo, o acesso a seus registros, para efeito de 

acompanhamento e fiscalização de serviços técnicos efetivamente utilizados; 

3.28.4. Tratar com os agentes responsáveis pela fiscalização e gestão do contrato questões relevantes 

à sua execução e providenciar a regularização de faltas, falhas ou defeitos observados. 

3.28.5. Elaborar e encaminhar relatório mensal de atividades para avaliação aos agentes responsáveis 

pela fiscalização e gestão do contrato; 

3.28.6. Encaminhar à Contratante nota fiscal ou fatura dos serviços aferidos no final do mutirão, 

conforme medição efetuada. 

3.29. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

 

Fiscalização 

 

3.30. Para fiscalização do contrato, acompanhamento deste Contrato e atesto das notas fiscais, fica como 

responsável e a servidora, a Sra. Maria Sara Dantas Cabral, como fiscal Titular, e a servidora 

Francilucia Feitosa de Sousa, como fiscal Substituta. 

3.31. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

3.32. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

3.33. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

3.34. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei 

nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

3.35. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §2º). 



 

 

 

3.36. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 

sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

3.37. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

3.38. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

3.39. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá 

à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, §1º). 

3.40. A fiscalização, exercida no interesse exclusivo da Prefeitura de Tucumã, não exclui e nem reduz a 

responsabilidade da empresa contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade e, na sua 

ocorrência, não implica em corresponsabilidade do poder público ou de seus agentes e prepostos, salvo 

quanto a estes, se decorrente de ação ou omissão funcional, apurada na forma da legislação vigente. 

 

Da gestão do contrato 

 

3.41. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 

em analogia ao dispositivo do art. 44, § 2º da Instrução Normativa nº 005/2017 da Secretaria de Gestão do 

Ministério do Planejamento e Gestão. 

3.42. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

3.43. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade informará o 

representante da empresa contratada quanto a necessidade de cumprimento das obrigações contratuais e 

fiscalizações as quais será submetida a contratação. 

3.44. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação de regularidade da 

empresa quanto a emissão das certidões de regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista. 

3.45. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida 

Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), caso esses documentos não estejam juntados no processo de autorização de empenho e/ou 

pagamento. 

3.46. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

3.46.1. Verificação de autorização da demanda junto ao Gestor da Secretaria Municipal de Saúde. 

3.46.2. Juntada de manifestação técnica da controladoria interna, para aferição dos requisitos técnicos 

da despesa em apreço. 

3.46.3. Aferição de existência de lastro orçamentário para o comprometimento da fonte, com a devida 

compatibilidade com a requisição inaugural. 

 

 

 



 

 

 

4. CLAUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO.  

 

4.1. Não será permite a subcontratação do objeto, ou seja, não será permitido à contratada transmitir direito 

de contratação a outra pessoa jurídica. 

 

5. CLAUSULA QUINTA – DO PREÇO 

 

 5.1. As partes atribuem a este Contrato o valor total de R$ 142.358,14 (cento e quarenta e dois mil, 

trezentos e cinquenta e oito reais e quatorze centavos).  

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas, ordinária diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, seguros e outros necessários ao cumprimento integral ao objeto 

da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 

quantitativos efetivamente realizados, e apurados com base nos valores pré-definidos na cláusula primeira. 

5.4. O valor por procedimento será aqueles constantes da tabela Anexo I da Lei Municipal 719/2024, bem 

como do requerimento apresentado pela CONTRATADA, podendo ser corrigido com, mediante 

disponibilidade financeira do Fundo Municipal de Saúde. 

 

6. CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)  

 

6.1. O pagamento em favor da Contratada será efetuado através de Ordem Bancária na conta corrente da 

Contratada, mediante Instrumento Contratual devidamente firmado e o serviço efetivamente executado, e 

após a emissão da nota fiscal/fatura/documento equivalente, desde que não haja fator impeditivo imputável 

à Contratada, e será efetuado em até 30 dias após o serviço prestado. A nota fiscal deverá ser emitida ao final 

de cada mês, sendo conferido e atestado por responsável da Prefeitura de Tucumã com identificação do 

referido servidor, acompanhado do respectivo relatório de execução. 

6.2. O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ sob o qual será emitida a Nota Fiscal que deverá ser 

o mesmo cadastro habilitado na licitação. 

6.3. A Contratada deverá emitir Fatura/Nota Fiscal eletrônica correspondente ao objeto fornecido, sem 

rasuras, fazendo constar na mesma as informações bancárias tais como, o número de sua conta, o nome do 

Banco e respectiva Agência. 

6.3.1. A Nota Fiscal/Fatura emitida pela Contratada deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação 

do Nº do Processo Administrativo, Nº do Credenciamento, Nº do Contrato, da Ordem de empenho, mês de 

referência, período de execução do serviço e valor total da quilometragem rodada, a fim de se acelerar o 

trâmite de recebimento e fornecimento do objeto e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

6.3.2. A Nota Fiscal deverá ser conferida e atestada por servidor/responsável competente da Administração, 

e deverá estar acompanhada da(s) Requisição(ões)/solicitação(ões) de compras emitida pelo respectivo 

Órgão Requisitante responsável pelo pedido, devidamente assinada por servidor público municipal 

identificado e autorizado para tal. 

6.4. A nota fiscal supracitada deverá estar devidamente acompanhada dos documentos de comprovação da 

Regularidade Fiscal a Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
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União, estadual e Municipal, bem como a do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

6.5. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação, qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, que poderá ser 

compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

6.6. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, caso haja necessidade. 

6.6.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.6.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do processo de licitação e contrato junto ao órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.6.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-

se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

6.6.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 

ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

6.6.5. A Administração deverá realizar consulta para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

6.6.6. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

6.6.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

6.6.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

6.6.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 



 

 

 

 

7. CLAUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)  

 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. 

7.2. Só haverá reajuste dos preços, quando promovido pelos repasses do SUS e aprovados pelo Conselho 

Municipal de Saúde, de forma que atualizem os valores da tabela referencial de valores a serem pagos. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÃO DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

 

8.1. Obrigações gerais da Contratante para execução do objeto: 

8.2. Cumprir fielmente o Contrato de modo que a Contratada possa realizar os serviços com esmero e 

perfeição. 

8.3. Receber o serviço fornecido pela Contratada que esteja em conformidade com a proposta aceita, 

conforme inspeções realizadas. 

8.4. Monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo 

intervir para corrigir ou aplicar sanções quando verificar um viés continuo de desconformidade da prestação 

do serviço à qualidade exigida. 

8.5. Prestar todas as informações e esclarecimentos necessários para a fiel execução contratual, que venham 

a ser solicitados pelo contratado. 

8.6. Proporcionar todas as condições necessárias para que o credenciado contratado possa cumprir o 

estabelecido no contrato, ainda que sobrevenha a extinção do credenciamento. 

8.7. Nomear Executor para cumprimento das atribuições legais cabíveis. 

8.8. Comunicar à Contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação do Serviço. 

8.9. Aplicar multa, com base na legislação vigente pelo descumprimento dos prazos estabelecidos sem 

justificativa aceita pela Contratante. 

8.10. Efetuar o pagamento da nota fiscal, após conferência e atesto da realização dos procedimentos por meio 

da avaliação dos documentos apresentados. 

8.11. Efetuar os pagamentos pelos serviços prestados, dentro dos prazos previstos no contrato, no edital de 

credenciamento e na legislação. 

8.12. Fornecer os meios necessários à execução, pelo contratado, dos serviços objeto do contrato. 

8.13. Rejeitar procedimentos que o executor julgue duvidoso ou sem comprovação de realização ou fora do 

previsto no escopo deste contrato a menos que seja devidamente justificado e autorizado pela contratante. 

8.14. Realizar avaliação da qualidade dos serviços adquiridos. 
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8.15. A Contratante será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do credenciamento, 

registrando eventuais ocorrências e adotando providências necessárias para o seu fiel cumprimento. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 

9.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

Prestar atendimentos de urgência e emergências, englobando consulta médica; solicitação de exames para 

diagnóstico, terapia ou prevenção de doenças; encaminhamento para internação e acompanhamento 

hospitalar, quando for o caso; execução de procedimentos diagnósticos; e demais procedimentos que o 

profissional julgar necessários. 

9.2. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas no presente Termo de 

Referência, executando a prestação de serviços nos locais e horários indicados pela Secretaria Municipal de 

Saúde de acordo com as especificações e condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

9.3. Executar o objeto deste contrato de acordo com as normas técnicas, Código de Ética Medica (CEM), 

resoluções e disposições do Conselho Regional de Medicina e do Conselho Federal de Medicina, bem como 

da legislação pertinente.  

9.4. Cumprir a escala de plantões elaborada pela Secretaria Municipal de Saúde. 

9.5. Cumprir com pontualidade seus horários de chegada aos plantões determinados. 

9.6. Tratar com respeito e coleguismo os outros médicos, enfermeiros, técnicos de enfermagem e motoristas, 

liderando a equipe que lhe for delegada com ordem e profissionalismo. 

9.7. Utilizar-se com zelo e cuidado das acomodações, aparelhos e instrumentos colocados para o exercício 

de sua profissão, ajudando na preservação do patrimônio e servindo como exemplo aos demais funcionários. 

9.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas para fins do credenciamento. 

9.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais 

assumidas, sem qualquer ônus à Contratante, bem como todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vierem 

a causar aos pacientes. 

9.10. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

9.11. Esclarecer ao paciente sobre seus direitos e demais informações necessárias pertinentes aos serviços 

oferecidos. 

9.12. Garantir ao usuário a confidencialidade dos dados e das informações sobre sua assistência. 

9.13. Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação. 

9.14. Os profissionais terão que apresentar documentos que comprovem sua inscrição no CRM. 

9.15.  Designar preposto que o representara junto ao Município para atender as solicitações e dirimir 

quaisquer dúvidas que surgirem durante a execução dos serviços objeto do presente credenciamento. 

9.16. O Médico plantonista deverá fazer o ACOMPANHAMENTO DE PACIENTES TRANSFERIDOS 

PARA OUTROS MUNICÍPIOS, QUANDO FOR DETERMINADO PELA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE. 
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9.17. O município tem a prerrogativa de solicitar a substituição do profissional médico quando este não 

atender as exigências do município, e apresentação de profissional em no máximo 24 (vinte e quatro) horas, 

sob pena de multa diária conforme contrato. 

9.18. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 

sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

9.19. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

9.20. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

9.21. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá 

à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, §1º). 

9.22. A fiscalização, exercida no interesse exclusivo da Prefeitura de Tucumã, não exclui e nem reduz a 

responsabilidade da empresa contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade e, na sua 

ocorrência, não implica em corresponsabilidade do poder público ou de seus agentes e prepostos, salvo 

quanto a estes, se decorrente de ação ou omissão funcional, apurada na forma da legislação vigente. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTE A LGPD 

 

10.1 - As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha 

a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa; 

10.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD; 

10.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

10.4 - Por questões éticas, de sigilo profissional e privacidade dos pacientes, a CONTRATADA se obriga a 

não divulgar resultado de atendimentos médicos ou condições de saúde dos mesmos, exceto com autorização 

legal prévia. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

 

11.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIIV) 

 

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
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12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame. 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

12.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação. 

12.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível. 

12.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva. 

12.1.2.4. Deixar de apresentar amostra. ou 

12.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

12.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

12.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração. 

12.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação. 

12.1.5. Fraudar a licitação. 

12.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

12.1.6.1. Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

12.1.6.2. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

12.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1. Advertência. 

12.2.2. Multa. 

12.2.3. Impedimento de licitar e contratar. e 

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. As peculiaridades do caso concreto. 

12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, a multa será de 15% 

a 30% do valor do contrato licitado. 



 

 

 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 16.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido pela Controladoria Geral do Município, nos termos do Decreto Municipal 

nº 0065  de 23 de março de 2022, a qual avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou 

o adjudicatário para, nos prazos de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

12.15. Na ocorrência dos crimes em licitações e contratos administrativos, aplicar-se-ão as penalidades 

previstas no Código Penal, Capitulo II-B, artigo 337 – E e seguintes. 

 

 

 

 

 



 

 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 

13.1 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.1.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.1.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

                  13.1.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.2 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.2.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.2.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.2.3 - Indenizações e multas. 

13.3 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

 

14.1 A despesa decorrente da aquisição do objeto correrá à conta dos recursos específicos consignados.  

 

Exercício 2025 Atividade 1111.103020009.2.056 Manutenção do Bloco de Custeio-MAC-Ambul. e 

Hospitalar, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 

3.3.90.39.50. 

18.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 

de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

 

16.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

16.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124


 

 

 

16.3 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 

 

17.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO (art. 92, §1º) 

 

18.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Tucumã-PA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

 

TUCUMÃ-PA, 19 de Agosto de 2025. 

 

 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE 

CNPJ(MF) 11.234.776/0001-92 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

CLINICA DUARTE E COUTINHO LTDA 

CNPJ 50.030.474/0001-54 

CONTRATADA 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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